
ASSEMBLEIA LEG ISLATIVA DO ESTADO DO ACRE - ALEAC 
GABINETE DEPUTADO LIJIZ GONZAGA 

INDIcAçAO N°  135  DE 	DE 	 /2021 

Indica a Mesa Diretora, corn fuicro no art. 169, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa que, seja encaminhado expeiente ao Exmo. Senhor 

Govemador do Estado do Acre, Exrno. GLADSON CAMELI, para que viabilize 

junto ao Orgäo competente a recuperação da Quadra Poliesportiva e da Quadra 

ao [ado do colégio Pedro de Castro no municipio de Acrelandia. 

Sala das SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 

22 de Marco de 2021 

DEPUTADO LUIZ GONZAGA 

PSDB/AC 

iii
_i_

_.
ii
iu
i•
ii
i•
ui
i•
ui

Ii
i•

ii
 III 	

11
11

11
11

111
1
1
1
 I
I
 11
111

  



JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa tern por objetivo garantir a recuperacâo da Quadra 

Poliesportiva no municiplo de Acrelandia. 

Atualrnente a quadra se encontra desativada, e abandonada 

aproximadamente a 16 anos. Na documentaçao da quadra, nao consta nem que ela 

foi inaugurada, porern era muito utilizada para torneios e eventos no municipio. 

A reivindicaçâo dos moradores para a revitalizaçâo da quadra se dá pelo fato, 

que a mesma hoje é lugar para usuarios de drogas e prostituição. Sendo assirn, eles 

necessitam que seja revitalizada para que cumpra seu papel social. 

A estrutura do predio não esta comprornetida, so precise de reforma total, 

como piso, pintura, ilurninação e etc. 

0 direito ao lazer e assegurado a todos os cidadaos brasileiros na 

Constituiçâo da Repüblica Federativa do Brasil em seu artigo 60, 0 que estabelece ao 

Estado uma ordem para que possa proporcionar a todos a satisfaçao deste direito. No 

Direito do Trabalho nAo é diferente ao trabalhador, tambem cidadao, é permitido 0 

direito ao lazer, nesse caso não amparado somente pelo principio da dignidade da 

pessoa hurnana, mae tendo como alicerces o valor social da ordem econômica 

amparada pela valorfzaçâo do trabalho hurnano para propiciar ao trabalhador uma 

existencia digna. 

0 reconhecirnento do direito social do lazer contribui para a expansão do ser 

humano na sua essencialidade, com a liberaçao para o convivio familiar, a 

confraternizaçao corn Os amigos, a pratica de atividades lUdica, esportivas, culturais, 

ao desfrute das artes, ao estudo, o que o condiciona a um crescirnento pessoal, 

familiar e social. 

Sendo assim, solicito uma atençâo especial por parts do Orgao responsive[, 

que venha garantir este que é urn direito constitucional. 

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo" 

22 de Marco de 2021 

DEPUTADO LUtZ GONZAGA 
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